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INSTRUÇÃO NORMATIVA – SEMCI Nº 003/2023 

 
ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A CORRETA 
TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL DE VEÍCULOS 
OFICIAIS E LOCADOS ENTRE UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

 
 
 
 

 
 
 

O Secretário Municipal de Controle Interno de Três Corações, Estado de Minas 
Gerais, GETÚLIO HERCULANO DE MELO JÚNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo disposto no inciso V, do Art. 139, da Lei Orgânica do Município de Três Corações; e,  

 

 

Considerando a necessidade de estabelecer padrões e rotinas, para a correta 
movimentação de bens patrimoniais do Patrimônio Público do Município de Três Corações. 

 

Considerando a necessidade de estabelecer padrões e rotinas, para a correta 
movimentação dos veículos automotores locados, devidamente contratados por processo 
licitatório pelo Executivo Municipal.  

 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Esta Instrução Normativa (IN), dispõe sobre procedimentos a serem 
adotados para realizar movimentações de bens patrimoniais, exclusivo aos veículos oficiais e 
locados, com troca de responsabilidade, entre Unidades Administrativas da mesma Unidade 
Gestora. 
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Art. 2º Para efeitos desta Instrução Normativa consideram-se: 

I. Veículo Oficial: veículos automotores próprios, devidamente cadastrados 
no Patrimônio Público Municipal; 

II. Veículo Locado: veículos automotores locados, devidamente contratados 
por processo licitatório; 

III. Unidade Administrativa Cedente: secretaria municipal integrante da 
estrutura da Administração Direta que irá ceder o veículo; 

IV. Unidade Administrativa Requerente: secretaria municipal integrante da 
estrutura da Administração Direta que está requerendo o veículo; 

V. Unidade Gestora: Executivo Municipal. 

 

Art. 3º A transferência de veículos oficiais que compõem a frota do Município de 
Três Corações, incluindo os veículos locados, sempre que houver necessidade, poderá ser 
realizada entre as Unidades Patrimoniais, respeitando o seguinte processo 

I. Comunicação Interna, emitida pela Unidade Cedente, e remetida à 
Secretaria Municipal de Controle Interno, justificando, de forma 
pormenorizada, a não utilização do veículo oficial/locado; 

II. Comunicação Interna, emitida pela Unidade Requerente, e remetida à 
Secretaria Municipal de Controle Interno, justificando, de forma 
pormenorizada, as necessidades de utilização do veículo oficial/locado; 

III. Documento Inventário de Bens Patrimoniais por Responsabilidade 
Administrativa (IBEPRA), emitido pela Secretaria Municipal de Controle 
Interno; 

IV. Parecer jurídico, emitido pela Procuradoria Geral do Município de Três 
Corações. 

Parágrafo único. Para os veículos oficiais de propriedade do Município, será 
permitida a análise jurídica somente aos veículos adquiridos após 5 (cinco) anos de uso pela 
Unidade Cedente. 
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Art. 4º As Unidades Cedente e Requerente deverão providenciar os itens I e II do 
artigo anterior, e os demais itens III e IV serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Controle Interno. 

 

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, nos 
termos do Art. 174 da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

Três Corações, 29 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

GETÚLIO HERCULANO DE MELO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Controle Interno 
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